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REQUERIMENTO Nº             /2024 
 
A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 
 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições Regimentais, REQUER a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que seja consignado nos Anais desta Casa de Leis, 
Votos de Profundo Pesar pelo Passamento da Sr. WANTUIL ORLETTI, ocorrido no dia 
16 de junho de 2024. 
 
J U S T I F I C A T I V A 
 
 
A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha expressa, através desta moção, seu profundo pesar 
pelo falecimento do senhor Wantuil Orletti, cidadão ilustre de nossa cidade, ocorrido recentemente. 

Wantuil Orletti foi um dos fundadores da Farmácia Orletti, estabelecimento que se tornou um 
marco em nossa comunidade devido ao seu compromisso com a saúde e bem-estar dos gabrielenses. 
Sua dedicação e serviços prestados à nossa comunidade deixaram um legado de excelência e cui-
dado, que será eternamente lembrado. 

Além de sua atuação profissional, Wantuil era uma pessoa muito querida por todos que o conhe-
ciam. Seu caráter íntegro, generosidade e espírito comunitário fizeram dele uma figura respeitada e 
admirada em São Gabriel da Palha. Sua ausência será profundamente sentida por todos que tiveram 
a honra de conhecê-lo e partilhar de sua convivência. 

Neste momento de profunda dor e consternação, estendemos nossos mais sinceros sentimentos de 
solidariedade aos familiares e amigos de Wantuil Orletti. Que possamos encontrar conforto nas boas 
lembranças e no legado de serviço e dedicação à comunidade que ele nos deixou. 

Assim, não poderíamos deixar de registrar nos anais desta Câmara Municipal, nossos votos de pro-
fundo pesar pelo passamento do senhor Wantuil Orletti, e externar nossas condolências a seus fami-
liares. 

Que Wantuil descanse em paz e que sua memória seja eternamente lembrada e honrada por todos 
nós. 

 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2024. 
 
 
GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
Vereador 
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